
1º Aditivo Contrato nº 031/2021 - SGA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA E A GIL CARVALHO PATRIMONIAL EIRELI, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede situada à 5ª. Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, Salvador-
BA , neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ
LUIS SANT’ ANA RIBEIRO, doravante denominado LOCATÁRIO, e GIL CARVALHO
PATRIMONIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.129.749/0001-20 , doravante
denominada LOCADORA, representada por Gilcina Lago de Carvalho , com base no
Processo SEI nº 19.09.02074.0002993/2020-80 , CONTRATO Nº 031/2021-SGA , que
independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições
da Lei Estadual BA nº 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo
Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as CLÁUSULAS QUINTA do
Contrato Original, da prorrogação de vigência, que tem como objeto a Locação de
Imóvel Urbano para fins não residenciais , situado à Rua Ernesto Simões Filho, nº 356,
Boa Vista, Catu/BA , destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Catu ,
conforme discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original fica
prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 01/05/2026 e término em
30/04/2031.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original , não
especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.

Assinatura digital.

PELO CONTRATANTE:

ANDRÉ LUIS SANT’ ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

PELA CONTRATADA:

Gilcina Lago de Carvalho

Representante Legal – Gil Carvalho Patrimonial Eireli
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